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Unidade Executora do PSAMUO: 24020

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Executar os trabalhos técnicos relacionados ao objeto do UEPSAM.
Assegurar o cumprimento das condições pactuadas e da legislação aplicável nos contratos de empréstimo celebrados com o BID, bem
como nos demais contratos e convênios administrativos celebrados no âmbito do UEPSAM.
Formular as estratégias operativas, o planejamento plurianual e os planos de aquisições do UEPSAM
Desenvolver e implantar os instrumentos e procedimentos operacionais e contábeis para a execução do UEPSAM, prestando as
informações requeridas pelo BID e pelos demais interessados
Implantar e processar mecanismos de avaliação e monitoramento das ações relacionadas ao UEPSAM, incluindo os indicadores de
desempenho, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo BID
Propor a elaboração de normas e procedimentos para estabelecer comunicação entre órgãos e entidades envolvidas no UEPSAM e
promover a criação de um banco de documentações relativas ao UEPSAM.
Elaborar os termos de referência e editais relativos aos procedimentos de licitação e contratação de serviços técnicos, serviços gerais,
obras e compras de bens e equipamentos, além de preparar a documentação necessária à celebração dos convênios necessários à
consecução do UEPSAM, de acordo com as políticas de aquisições do BID
Fiscalizar os contratos celebrados no âmbito do UEPSAM, atestar os serviços de bens entregues e executar todos os pagamentos e
procedimentos financeiros, contábeis, administrativos e legais necessários, incluindo aqueles requeridos pelo BID
Selecionar e contratar auditoria independente para avaliações intermediárias e final do UEPSAM, conforme requerido pelo BID
Realizar ações de promoção e divulgação do UEPSAM.

LEGISLAÇÃO
Lei  5.845 - 21/12/2010 Autoriza o poder executivo a contratar operação de crédito junto ao

Banco Interamericano de Desenvolvimento BID, na forma definida, e dá
outras providências

Decreto  42.931 - 18/04/2011 Dispõe sobre o Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do
Entorno da Baía de Guanabara (PSAM), cria, sem acréscimo de
despesas, na estrutura administrativa do Estado do Rio de Janeiro, a
Unidade Executora do PSAM (UEPSAM), e dá outras providências

Decreto  45286 - 18/06/2015 ALTERA O DECRETO N.º 42.931, DE 18 DE ABRIL DE 2011, QUE
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DOS
MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE GUANABARA UEPSAM, E
CRIA, SEM ACRÉSCIMO DE DESPESAS NA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A UNIDADE
EXECUTIVA DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DOS
MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE GUANABARA UEPSAM,
PARA CRIAR AS COORDENAÇÕES DE PROJETO E DE OBRAS COM
AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES NO ÂMBITO DA UNIDADE
EXECUTIVA DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DOS
MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE GUANABARA UEPSAM, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLUÇÃO SEA 480 - 08/07/2015 DESIGNA SERVIDORES PARA OS FINS QUE MENCIONA
RESOLUÇÃO SEA 521 - 16/06/2016 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEA 522 - 22/06/2016 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES DA

UEPSAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RESOLUÇÃO SEA 530 - 29/09/2016 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO LEGAL PARA

REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEA 540 - 10/11/2016 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE

DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE
GUANABARA - UEPSAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLUÇÃO SEA 468 - 20/05/2017 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEA 564 - 31/05/2017 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES DA

UEPSAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RESOLUÇÃO SEA 583 - 27/03/2018 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEAS 01 - 04/01/2019 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEAS 29 - 13/08/2019 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
RESOLUÇÃO SEAS 51 - 09/03/2020 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA UEPSAM.
Decreto 47609 - 18/05/2021 ALTERA A DESIGNAÇÃO E O ESCOPO DO PROGRAMA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA
BAÍA DE GUANABARA, QUE PASSA A SER DENOMINADO DE

Instituto Estadual do AmbienteUO: 24320

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Ao Instituto compete implementar, em sua esfera de atribuições, a política estadual de meio ambiente e de recursos hídricos,
conduzindo os processos de licenciamento ambiental de competência estadual, exercendo o poder de polícia em matéria ambiental e
de recursos hídricos, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos do Sistema Estadual de Ambiente. Expedir normas
regulamentares sobre as matérias de sua competência, respeitadas as competências dos órgãos de deliberação coletiva vinculados à
Secretaria de Estado do Ambiente, em especial o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e a Comissão Estadual de Controle
Ambiental – CECA. Na edição atos de outorga e extinção de direito de uso dos recursos hídricos.

LEGISLAÇÃO
Lei 5101 - 04/10/2007 Dispõe sobre a criação do Instituto Estadual do Ambiente-INEA e sobre

outras providências para maior eficiência na execução das políticas
estaduais de meio ambiente, de recursos hídricos e florestais.

Decreto 41628 - 12/01/2009 Estabelece a estrutura organizacional do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, criado pela Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, e da outras
providências.

Decreto 41546 - 15/01/2009 cria a Unidade Orçamentária Instituto Estadual do Ambiente - INEA, na
estrutura da Secretaria de Estado do Ambiente.

Decreto 42.062 - 06/10/2009 Altera o Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabeleceu a
estrutura organizacional do INEA.

Decreto  42159 - 02/12/2009 Dispõe sobre Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM
Decreto 42168 - 08/12/2009 ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO 42.062, DE 06 DE OUTUBRO

DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Decreto 42471 - 26/05/2010 CRIA O SERVIÇO DE GUARDA-PARQUES NO ÂMBITO DO

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

lei 5757 - 29/06/2010 MAJORA VENCIMENTOS BÁSICOS DOS INTEGRANTES DAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS A QUE SE REFEREM ÀS LEIS
ESTADUAIS Nº. 4.791, 4.792 E 4.793 DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 42778 - 03/01/2011 ALTERA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Decreto 42930 - 19/04/2011 CRIA O PROGRAMA ESTADUAL PACTO PELO SANEAMENTO
Lei 6101 - 06/12/2011 DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO ESTADUAL

DO AMBIENTE – INEA, APROVA SEU PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS (PCCV) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 43390 - 02/01/2012 ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto 43921 - 05/11/2012 ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto Estadual 44552 - 08/01/2014 altera o Decreto nº 41.628, de 12/01/2009, que estabelece a estrutura
organizacional do INEA.

lei 6847 - 02/07/2014 MAJORA VENCIMENTOS BÁSICOS DOS INTEGRANTES DA
CATEGORIA FUNCIONAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Lei  6908 - 12/10/2014 dispõe sobre procedimentos de manejo de passeriformes
Decreto 45430 - 27/10/2015 ALTERA O DECRETO Nº 41.628, DE 12.01.2009, E DISPÕE SOBRE A

NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA

Lei 7182 - 30/12/2015 INSTITUI A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA,
LAVRA, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS – TFPG
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Lei 7184 - 31/12/2015 INSTITUI A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE GERAÇÃO,
TRANSMISSÃO E OU DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
ORIGEM HIDRAÚLICA, TÉRMICA E TERMO NUCLEAR – TFGE NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Decreto 45585 - 26/02/2016 ALTERA O DECRETO Nº 41.628, DE 12.01.2009, E DISPÕE SOBRE A

NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA

Decreto 45638 - 25/04/2016 REGULAMENTA A LEI Nº 7.182, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE
INSTITUIU A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA,
LAVRA, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS - TFPG.

Decreto 45639 - 25/04/2016 REGULAMENTA A LEI Nº 7.184, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE
INSTITUIU A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE GERAÇÃO,
TRANSMISSÃO E OU DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
ORIGEM HIDRÁULICA, TÉRMICA E TERMONUCLEAR - TFGE.

Decreto 45704 - 04/07/2016 ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 7º DO DECRETO Nº 41.844, DE 04 DE
MAIO DE 2009, QUE ESTABELECE DEFINIÇÕES TÉCNICAS PARA
ALOCAÇÃO DO PERCENTUAL A SER DISTRIBUIDO AOS
MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DO ICMS ECOLÓGICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 46037 - 05/07/2017 Altera o decreto n°41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabelece a
estrutura organizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, e dá
outras providências.

DECRETO 46619 - 02/04/2019 ESTABELECE O NOVO REGULAMENTO E A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DO
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, CRIADO PELA LEI Nº
5.101, DE 04
DE OUTUBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto Estadual  46890 - 23/12/2019 Este Decreto dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento e
demais Procedimentos de Controle Ambiental - SELCA, regulamentando
a legislação pertinente, e dá outras providências.

Fundo Estadual de Recursos HídricosUO: 24630

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Desenvolver os programas governamentais de recursos hídricos, da gestão ambiental; Financiar os programas governamentais de
Recursos Hídricos; Financiar o desenvolvimento das ações, programas e projetos decorrentes dos Planos de Bacia Hidrográfica;
Financiar a implantação outorga do direito de uso de Recursos Hídricos,  o Sistema Estadual de Informações, os Planos de Bacias
Hidrográficas, Plano Estadual de Recursos Hídricos e o Programa Estadual de Conservação e Revitalização de Recursos Hídricos.
Garantir a qualidade e quantidade da água sob domínio do Estado do Rio de Janeiro, por meio de ações específicas

LEGISLAÇÃO
lei  8666 - 21/06/1993 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Lei 9433 - 08/01/1997 Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art.
21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

Lei Estadual 3.239 - 02/08/1999 Política Estadual e Sistemas de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
Resolução 16 - 02/03/2001 Aprova o Regulamento e o Regimento Interno do  Fundo Estadual de

Recursos Hídricos - FUNDRHI.
Decreto 30.203 - 13/12/2001 Decreto de Criação  do FUNDRHI.
Resolução 18 - 18/03/2002 Estabelece critérios e normas operacionais para aplicação dos recursos

provenientes do FUNDRHI.
Decreto 31178 - 03/04/2002 CRIA O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO GUANDU      QUE

COMPREENDE A BACIA HIDROGRÁFICA  DO  RIO  GUANDU,
INCLUÍDAS AS NASCENTES  DO  RIBEIRÃO  DAS  LAGES,  AS
ÁGUAS DESVIADAS DO PARAÍBA DO SUL E DO  PIRAÍ, OS
AFLUENTES AO RIBEIRÃO DAS LAGES, AO RIO
GUANDU E AO CANAL DE SÃO FRANCISCO, ATÉ A SUA
DESEMBOCADUARA NA BAÍA DE SEPETIBA, BEM COMO AS BACIAS
HIDROGRÁFICAS DO RIO DA GUARDA E GUANDU-MIRIM

Decreto 32.767 - 11/02/2003 Dá nova Regulamentação ao art. 47 da Lei no. 3.239
Decreto 32.862 - 12/03/2003 Dispôe sobre o Conselho Estadual de Recursos Hídricos do ERJ
Lei Estadual 4.247 - 16/12/2003 Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos de domínio

do ERJ e dá outras providências
Decreto 35.724 - 18/06/2004 Dispõe sobre a regulamentação do art. 47 da Lei nº 3.239, de 02 de

agosto de 1999, que autoriza o poder executivo a instituir o Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FUNDRHI, e dá outras providências

Lei 5234 - 05/05/2008 Altera a Lei nº 4.247 que dispõe sobre a cobrança pelo uso dos recursos
hídricos

Decreto 41.974 - 03/08/2009 REGULAMENTA O ART. 24 DA LEI N° 4.247 DE 16 DE DEZEMBRO
Lei 5639 - 06/01/2010 Dispõe sobre os contratos de gestão entre o órgão gestor e executor  da

política Estadual de recursos hídricos e entidades delegatárias de
funções de agência de água relativos à gestão de recursos hídricos de
domínio do estado, e dá outras providências.

Resolução INEA 16 - 30/09/2010 ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS
PELAS ENTIDADES DELEGATÁRIAS DE FUNÇÕES DE
COMPETÊNCIA DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA PARA A ELABORAÇÃO DE
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA SUBSIDIAR A CONTRATAÇÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS COM EMPREGO DE RECURSOS
PÚBLICOS, NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI ESTADUAL Nº 5.639,
DE 06 DE  JANEIRO DE 2010.

Decreto Estadual 43226 - 07/10/2011 Aprova o ajuste do Plano de Aplicação Plurianual – PAP 2019/2022 do
Comitê de Bacia Hidrográfica da Baía da Ilha Grande – CBH - BIG

Resolução CBH-BIG 09 - 20/10/2015 Dispõe sobre a aprovação do plano de ações e aplicação de recursos
financeiros constantes na sub-conta do Comitê da Bacia da Baía de Ilha
Grande - CBH-BIG no Fundo Estadual de Recursos Hídricos- FUNDHRI.

Resolução CBH-BIG R2R 52 - 12/09/2017 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO
PLURIANUAL DE RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NA
SUBCONTA DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOIS

RIOS NO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FUNDRHI,
ALTERANDO O PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL DE RECURSOS
FINANCEIROS APROVADO PELA RESOLUÇÃO CBH-R2R N°31, DE 12
DE FEVEREIRO DE 2014.

Resolução CBH-RIO DOS RIOS 52 - 12/09/2017 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO
PLURIANUAL DE RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NA SUB-
CONTA DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOIS RIOS
NO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS FINANCEIROS APROVADO
PELA RESOLUÇÃO CBH-R2R N°31 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

RESOLUÇÃO CERHI - RJ 197 - 15/08/2018 DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS PÚBLICOS UNITÁRIOS COBRADOS PELO USO DE
RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, DE QUE TRATA A LEI ESTADUAL Nº 4.247, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2003.

Resolução CBH-MPS 86 - 18/02/2019 PERÍODO DE 2019 A 2022 COM RECURSOS DISPONÍVEIS NA
SUBCONTA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA III DO FUNDO ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS-FUNDRHI

Resolução CBH-MACAÉ E RIO DAS OSTRAS 95 - REVOGA A RESOLUÇÃO 80/2017 E INSTITUI O PLANO PLURIANUAL
DE INVESTIMENTOS DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DOS RIOS MACAÉ
E DAS OSTRAS PARA O PERÍODO DE 2019-2021.

Resolução CBH-BIG 23 - 04/04/2019 Aprova o ajuste do Plano de Aplicação Plurianual – PAP 2019/2022 do
Comitê de Bacia Hidrográfica da Baía da Ilha Grande – CBH - BIG

Resolução CBH-MACAE 96 - 12/04/2019 APROVA A EXECUÇÃO DO PROJETO "EXTENSÃO DA REDE DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE RIO DAS OSTRAS- LOTEAMENTO
VILLAGE E TRECHO DA RUA JOAQUIM JOSÉ DA CARIDADE.

RESOLUÇÃO CERHI - RJ 216 - 03/06/2019 Aprova o Plano de Ações e Aplicação dos Recursos Financeiros no
FUNDHRI da Subconta do Comitê da Baía da Ilha Grande

Emenda à Constituição do Estado 73 - 17/12/2019 “Art. 94 São desvinculados das destinações constitucionais e legais
previstas, 30% (trinta por cento) da disponibilidade financeira (saldo) dos
Fundos do Estado do Rio de Janeiro, do Poder Executivo, 20% (vinte por
cento) para o Fundo Especial da Polícia Militar do Estado do Rio De
Janeiro – FUNESPOM – e 20% (vinte por cento) para o Fundo Especial
do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio De Janeiro – FUNESBOM.

§ 1º Os recursos desvinculados previstos no caput deverão ser
transferidos à Conta Única do Tesouro Estadual até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao da apuração da disponibilidade financeira.
“Art. 97 O disposto nos artigos 94 e 96 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não se aplicam aos recursos decorrentes ou
vinculados a ordem judicial ou a Termos de Ajustamento de Conduta –
TAC – firmados e assinados no âmbito do Fundo Especial da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro – FUNESPOM –, Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM – e do
Fundo Estadual de recursos Hídricos – FUNDRHI.”

<item>24010 - Sec de Estado do Ambiente e Sustentabilidade</item><subitem>Demonstrativo da Receita</subitem>

Secretaria de Estado do Ambiente e SustentabilidadeUO:

DEMONSTRATIVO DA RECEITA R$(1,00)

Natureza da Receita EsferaDescrição Valor

24010

 44.452.356

1300 Receita Patrimonial F  2.644.032

1900 Outras Receitas Correntes F  41.808.324

 202.312.776

Recursos Provenientes do Tesouro

TOTAL GERAL

 157.860.420

<subitem>Demonstrativo da Despesa por Programa de Trabalho</subitem>

UO: 24010 Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO TOTAL
PESSOAL E
ENCARGOS

SOCIAIS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO
DA DÍVIDA

INVERSÕES
FINANCEIRAS

ESF

R$ (1,00)
FR

<item>24010 - Sec de Estado do Ambiente e Sustentabilidade</item>

17 Saneamento  53.575.000 50.000 53.625.000 ----- ----- ----------

17.512 Saneamento Básico Urbano  53.375.000 50.000 53.425.000 ----- ----- ----- -----

17.512.0437 Saneamento Ambiental e Resíduos Sólidos  53.375.000 50.000 53.425.000 ----- ----- ----- -----

17.512.0437.5654 Governança do Saneamento Ambiental 53.425.000  50.000  53.375.000----- ----- ----- -----

 50.000  650.000 700.000100F ----- ----- ----- -----

 52.725.000 52.725.000151F ----- ----- ----- ----- -----

17.541 Preservação e Conservação Ambiental  200.000 200.000 ----- ----- ----- ----- -----

17.541.0437 Saneamento Ambiental e Resíduos Sólidos  200.000 200.000 ----- ----- ----- ----- -----
17.541.0437.4741 DESPOLUIÇÃO DA LAGOA E CANAL
DAS TACHAS

200.000  200.000----- ----- ----- ----- -----

 200.000 200.000100F ----- ----- ----- ----- -----
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